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ESTADo Do PAR NÁ

DECRETO NO 4720 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

ALTERA VALoR DA TAXA DE

EMBARQUE No TERMINÂL
RoDovIÁRro.IuLro PÂETzoLD

O Prefeito Munìcipal de N4issal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a inflação acumulada no ano de 2015 e as custas

operacionais e de manutenção do Terminal Rodoviério JulÌo Paetzold,

DECRETA

Art. tô - Fica alterada a Taxa de Embarque no Terminal Rodoviárìo

Júlio Paetzold, para o valor de R$ 0,53 (cinquenta e três centavos).

PaÌágrafo Único: O novo valor da Taxa de Embarque será cobrado a partir de 10

de março de 2016.

Art, 2o - O valor da Taxa poderá ser atualizado anualmente pelo Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, Indíce OfÌcial do Município.

Art.3ô - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto no 4549 de 09 de fevereìro de 2015.

GABTNFTE Do PREFETo f4uNrcipAL DE l.4rssAl, 24 DE FÊvERErRo DE 2016.
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